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Exploração sexual de crianças e adolescentes é crime, denuncie ao Conselho Tutelar - Disque 100.

374.639.850-91, cônjuge, a contar de 23/06/2018, à razão de 100%, no valor de R$ 2.888,51.
A pensão será custeada por Fundo de Aposentadoria e Pensão do Servidor - FAPS, e seu reajuste será efetivado pela manutenção
do valor real.
CAXIAS DO SUL, 24/07/2018.

ANDRÉ FRANCISCO WIETHAUS
Presidente de INST. PREV. ASSIST. MUN. - CAXIAS DO SUL

 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FAS
 

RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DO PP 021/2018
A Fundação de Assistência Social, por meio de sua Presidente, comunica aos interessados que a resposta ao pedido de
esclarecimento referente ao Pregão Presencial 021/2018, está disponível no site www.fas.caxias.rs.gov.br, no link licitações.

Rosana Santini Menegotto, Presidente da FAS.

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE CAXIAS
DO SUL CODECA

 
Súmulas

PREGÃO: CONTRATADA: AGF Comércio e Distribuição de Produtos Químicos Ltda. Objeto: registro dos preços para
aquisição parcelada de insumos asfálticos, pelo período de 12 (doze) meses. Valor Total Estimado: R$ 20.560,00. Vigência:
21/06/2018 a 21/06/2019. Processo licitatório n.º 048/2018, modalidade Pregão – SRP.
Caxias do Sul, 25 de julho de 2018
Amarilda Bortolotto – Diretora-Presidente                                Janaína Teixeira Socca - Diretora Administrativo-Financeira
 

Poder Legislativo
 

DECRETO LEGISLATIVO N° 387/A, DE 24 DE JULHO DE 2018.

Concede o Título de Cidadão Caxiense ao Sr. Tarcisio Rinaldi.

 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL.
Faz saber que o Plenário da Câmara Municipal de Caxias do Sul aprovou e a Mesa Diretora, na forma do artigo 52, inciso

III, da Lei Orgânica do Município, combinado com o artigo 18, inciso III, do Regimento Interno, promulga o seguinte Decreto
Legislativo.
 

Art.  1º   É  concedido,  com  distinções  a  ele  inerentes,  o  Título  de  Cidadão  Caxiense  ao  Sr.  Tarcisio  Rinaldi,  em
reconhecimento aos serviços prestados à comunidade caxiense.

 
Art. 2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 
Caxias do Sul, 24 de Julho de 2018; 143º da Colonização e 128º da Emancipação Política.
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